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rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas:
- 0336/2022-cGP/SEaP, de 11/03/2022, publicada no doE nº 34.899, 
de 21/03/2022, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
6830/2022-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 852427
Portaria Nº 1223/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 02 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 111, §4º, da lei Estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas:
- 0293/2022-cGP/SEaP, de 04/03/2022, publicada no doE nº 34.893, 
de 15/03/2022, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
6800/2022-cGP/SEaP;
- 0340/2022-cGP/SEaP, de 11/03/2022, publicada no doE nº 34.893, 
de 15/03/2022, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
6832/2022-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 852418
Portaria Nº 1230/2022–cGP/seaP  
Belém, 13 de setembro de 2022.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
CONSIDERANDO a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da Corregedoria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão;
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar o servidor ViTor raMoS EdUardo, funcional: 
5902749; como membro de comissão no Processo administrativo discipli-
nar nº 6712/2022-cGP/SEaP, em SUBSTiTUiÇÃo à servidora EliZaBETH 
MalcHEr VilHENa, funcional: 5464285.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 852440
Portaria Nº 1224/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 09 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 111, §4º, da lei Estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas:
- 0333/2022-cGP/SEaP, de 11/03/2022, publicada no doE nº 34.899, 
de 21/03/2022, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
6827/2022-cGP/SEaP;
- 0335/2022-cGP/SEaP, de 11/03/2022, publicada no doE nº 34.899, 
de 21/03/2022, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
6829/2022-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 852425
Portaria Nº 1229/2022–cGP/seaP  
Belém, 13 de setembro de 2022.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
CONSIDERANDO a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da Corregedoria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão;
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar o servidor rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa, 

Funcional: 54196889; como membro de comissão na Sindicância Adminis-
trativa investigativa nº 6576/2021-cGP/SEaP, em SUBSTiTUiÇÃo à servi-
dora adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS, funcional: 57201800.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 852436
Portaria Nº 1226/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 12 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 111, §4º, da lei Estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas:
- 0365/2022-cGP/SEaP, de 15/03/2022, publicada no doE nº 34.901, 
de 22/03/2022, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
6855/2022-cGP/SEaP;
- 0366/2022-cGP/SEaP, de 15/03/2022, publicada no doE nº 34.901, 
de 22/03/2022, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
6856/2022-cGP/SEaP;
- 0391/2022-cGP/SEaP, de 16/03/2022, publicada no doE nº 34.901, 
de 22/03/2022, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
6859/2022-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 852428
Portaria Nº 1227/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 12 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto no art. 111, §4º, da lei Estadual n.º 
8.972/2020, segundo o qual o prazo para conclusão do procedimento, com 
decisão final da autoridade julgadora, é de 120 (cento e vinte) dias úteis, 
admitida prorrogação por igual período, uma única vez, em face de cir-
cunstâncias excepcionais, devidamente motivada;
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
rESolVE:
art. 1º - Prorrogar as PorTarias abaixo relacionadas:
- 0337/2022-cGP/SEaP, de 11/03/2022, publicada no doE nº 34.901, 
de 22/03/2022, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
6831/2022-cGP/SEaP;
- 0367/2022-cGP/SEaP, de 15/03/2022, publicada no doE nº 34.901, 
de 22/03/2022, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
6857/2022-cGP/SEaP;
- 0393/2022-cGP/SEaP, de 16/03/2022, publicada no doE nº 34.901, 
de 22/03/2022, referente à Sindicância Administrativa Disciplinar nº: 
6861/2022-cGP/SEaP;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 852429
Portaria Nº 1228/2022-cGP/seaP 
Belém-Pa, 14 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STf, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de Segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNSidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rESolVE:
art. 1º - rEdESiGNar a comissão composta por rodriGo coSTa PiNHEi-
ro dE SoUSa, (funcional: 54196889) – Presidente; JaYMErSoN carloS 
PErEira MarQUES, (funcional: 57218644) - Membro; e adriaNa fErraZ 
do Prado MaUÉS, (funcional: 57201800) – Membro, para dar continuidade 


